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EMENTA:  Defere a emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT nº 

2220538821/2021, em nome do profissional Engenheiro 

Civil Paulo Sérgio Tadeu Fantini. 

 

 

                                             DECISÃO 

                                 

                                            A Câmara Especializada de Engenharia Civil – 

CEEC, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, em Sessão 

Ordinária nº 017/2021, realizada por videoconferência, no dia 20 de outubro de 2021, apreciando a 

solicitação da Certidão de Acervo Técnico – CAT nº 2220538821/2021, em nome do profissional 

Engenheiro Civil Paulo Sérgio Tadeu Fantini, protocolada neste Regional sob o nº 200171013/2021 

condicionada a aceitabilidade do Atestado parcial apresentado; considerando, porém, que o profisisonal 

possui CATs parciais relativas ao mesmo contrato deferidas pelo Crea-PE, sendo elas: CAT PARCIAL 

2220489662/2019 e CAT PARCIAL 2220512906/2020 (anexadas); considerando que recentemente a 

CEEC deferiu a emissão da CAT2220512912/2020, em favor do profissional KASUYOSHI CARLOS 

MASSUYAMA integrante da equipe do mesmo contrato, cujo atestado emitido pela Compesa, mediante 

AD Referendum da CEEC; e, considerando por fim, o Relatório e Voto Fundamentado do conselheiro 

Relator Francisco Rogério Carvalho de Souza, favorável a concessão da CAT, DECIDIU, por 

unanimidade, deferir a emissão da CAT supracitada, conforme parecer do relator. Coordenou a 

sessão o Eng.º Civil e Sanitarista Marcos Antonio Muniz Maciel – Coordenador. Votaram os 

seguintes Conselheiros: Bruno Marinho Calado, Claudia Maria Guedes Alcoforado, Clóvis Arruda d' 

Anunciação, Eloísa Basto Amorim de Moraes, Francisco Rogério Carvalho de Souza, Jayme Gonçalves 

dos Santos, José Jeferson do Rêgo Silva, José Noserinaldo Santos Fernandes, Jurandir Pereira Liberal, 

Luiz Fernando Bernhoeft, Marcos José Chaprão e Rildo Remígio Florêncio. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 20 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

Eng.º Civil e Sanitarista Marcos Antonio Muniz Maciel 

Coordenador da CEEC 

Reunião : Ordinária                Nº: 017/2021 

Decisão  : 875/2021-CEEC/PE 

Item da Pauta : 4.2. 

Referência : Protocolo nº 200171013/2021 

Interessado : Paulo Sérgio Tadeu Fantini 

 


